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INDICAÇÃO







	







[bookmark: _GoBack]O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0006 - Programa de Planejamento Urbano; Ação: 2052 - Manter as Atividades do Dpto. de Sistema Viário e Transporte Urbano; Contratação de Serviços de Terceiros para Estudo do Transporte Coletivo; Elaboração de Projeto de Sinalização Tátil e Revitalização dos Passeios das Vias Urbanas Centrais; Elaboração de Projeto de Sinalização E/ou Revitalização dos Passeios das Vias Urbanas de Prédios Públicos; Elaboração de Projeto de Sinalização Tátil e Revitalização dos Passeios das Vias Públicas de Parques Municipais, INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja verificada a viabilidade para a instalação de redutor de velocidade na  Rua Sebastião Alves Ferreira, próximo ao n.º 946, no trecho compreendido entre as Ruas Jones de Oliveira e João Dantas Monteiro, no Conjunto Residencial Parque Arnaldo Walter Bronzel.




JUSTIFICATIVA:

A proposição em tela visa solicitar melhorar as condições de tráfego na referida via, no intuito de coibir o abuso de velocidade dos veículos que por esta transitam, visto que nos últimos meses devido aos novos bairros aumentou muito o fluxo de veículos e alguns acidentes com abuso de velocidade.
Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, 08 de junho de 2020.



SIDNEI JARDIM
Vereador
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